
EMENDA Nº 1 - CI (SUBSTITUTIVO) 

Acrescenta o inciso VI ao artigo 15 da Medida 

Provisória nº 2.158 - 35, de 24 de agosto de 

2001 e altera o art. 30 da Lei nº 11.051, de 29 

de dezembro de 2004, para excluir, da base de 

cálculo da Contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) 

e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (COFINS) os valores 

repassados aos associados decorrentes da 

prestação de serviço de transporte de 

passageiros intermediado por cooperativa, e 

altera o art. 9º da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, para reduzir a base de 

cálculo do imposto de renda das pessoas 

físicas no caso de rendimentos da prestação de 

serviços de transporte de passageiros. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15 ........................................................................   

VI - os valores repassados aos associados, decorrentes de 

serviços de transporte de passageiros, inclusive o de transporte escolar, por 

eles prestados com intermediação da cooperativa; 

................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 30 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 30. As sociedades cooperativas de crédito, de transporte 

autônomo de passageiros e de transporte rodoviário de cargas, na apuração 

dos valores devidos a título de Cofins e PIS-faturamento, poderão excluir da 

base de cálculo os ingressos decorrentes do ato cooperativo, aplicando-se, no 

que couber, o disposto no art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, e demais normas relativas às cooperativas de produção 

agropecuária e de infra-estrutura.” (NR) 

Art. 3º O art. 9º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º........................................................................   

II – 20% (vinte por cento) do rendimento bruto, decorrente do 

transporte de passageiros. 

................................................................................” (NR) 

Art. 4º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto no art. 5º, inciso II, e arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, estimará o montante da renúncia de receita decorrente do 

disposto nesta Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 

165 da Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária do ano 

da publicação desta Lei ou do ano seguinte, bem como incluirá a renúncia 

mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios posteriores. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do exercício subseqüente. 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 2010. 

Senadora Lúcia Vânia, Presidente 

 Senador Wilder Morais, Relator ad hoc 


